DECRETO Nº 5506, DE 06 DE MAIO DE 1997.

APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
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O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 6º da Lei nº 3.075 de 10 de maio de 1996, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI, 06 DE MAIO DE 1997.

JANDIR BELLINI
Prefeito Municipal

(Regimento Interno disponível, ainda, no Paço Municipal) 
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